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PUBLICADO NO PNCP 
 
 
EM_______________ 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2024 

 
Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro o Município de Ponta Grossa/PR, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Visconde de Taunay, 950. Ronda, 
CEP: 84051-900, inscrita no CNPJ sob o n° 76.175.884.0001-87, neste ato representada pela Sra 

TÂNIA MARIA SVIERCOSKI PINTO, Matrícula Funcional n°. 29065, Secretária Municipal de 
Cidadania e Segurança Pública, nomeada através do Decreto nº 18.592 de 24 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Município, na edição do dia 25 de fevereiro de 2021; e, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 76/2024, publicado no Diário 
Oficial do Município edição de 3.877 de 10/06/2024, de (fls. 03), SEI nº 59106/2024.  

 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e 

qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133/2021, no Decreto nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 21.500/2023, Decreto 
Municipal nº 21.635/2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 12.846/2013, Lei Municipal nº 
12.222/2015 e Lei nº 8.078/1990, demais legislações vigentes, bem como em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1  DO OBJETO 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual a aquisição de acessórios 
de identificações de utilização individual, para os Guardas Civis Municipais e Agente Municipais de 
Trânsito da SMCSP. 
 , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão, na forma eletrônica nº 
76/2024, que é parte integrante desta Ata. 
 
2  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
Cód. Nome do Fornecedor 
237392 LIRAMAX ETIQUETAS LTDA 
Endereço  Rua Joaquim Carlos 527, Belenzinho, CEP 03019-000, na cidade de São 

Paulo/SP. 
CNPJ/CPF 68.413.418/0001-64 
 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Valor Unit. R$ 
1 1 2000 UND BIRIBA - GCM - CONFORME 

PADRÕES  
R$ 6,2000 

1 2 1000 UND BIRIBA - TRÂNSITO - 
CONFORME PADRÕES  

R$ 6,2000 

1 3 150 UND BIRIBA - DEFESA CIVIL - 
CONFORME PADRÕES  

R$ 6,2000 

1 4 500 UND BRASÃO - GCM - TONS DE 
CINZA/COLORIDO  

R$ 13,9000 

1 5 150 UND BRASÃO - GAT - TONS DE 
CINZA  

R$ 15,7400 

1 6 30 UND BRASÃO - GETAM - TONS 
DE CINZA  

R$ 14,8800 

1 7 30 UND BRASÃO - GOE - TONS DE 
CINZA  

R$ 15,3000 

1 8 20 UND BRASÃO – GOC-K9 - TONS 
DE CINZA  

R$ 18,2200 

1 9 30 UND BRASÃO - PATRULHA R$ 13,9600 
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MARIA PENHA  
1 10 200 UND BRASÃO - TRÂNSITO  R$ 12,7700 
1 11 20 UND BRASÃO - DEFESA CIVIL  R$ 8,6500 
1 12 400 UND BANDEIRA - PONTA 

GROSSA-PR – TONS DE 
CINZA/COLORIDA  

R$ 9,0500 

1 13 100 UND BRASÃO - MUNICIPIO DE 
PONTA GROSSA-PR  

R$ 10,6000 

1 14 500 UND BREVE - CURSO DE 
FORMAÇÃO - TONS DE 
CINZA/COLORIDO  

R$ 3,0800 

1 15 100 UND BREVE - CURSO GOE  R$ 3,8700 
1 16 15 KIT GRADUAÇÃO GCM - DE 

COMANDO (COMANDO E 
SUBCOMANDO)  

R$ 39,6000 

1 17 450 KIT GRADUAÇÃO GCM - DE 
CLASSE (INSPETOR, 
SUBINSPETOR E 
COORDENADOR)  

R$ 39,6000 

1 18 600 KIT GRADUAÇÃO GCM - DE 
CLASSE (1° CLASSE, 2° 
CLASSE E 3° CLASSE)  

R$ 39,6000 

1 19 200 UND BRASÃO - NOVOS 
MODELOS - MEDIA 8X8 CM 
(medida aproximada)  

R$ 18,3000 

1 20 500 UND BREVE - NOVOS MODELOS 
- MEDIDA 5X5CM (medida 
aproximada)  

R$ 7,1500 

1 21 300 UND BARRETA – 10 ANOS E 20 
ANO  

R$ 1,1500 

1 22 300 UND COSTEIRO - GCM – PRETO 
E CINZA CLARO  

R$ 45,0000 

1 23 120 UND COSTEIRO - GAT - PRETO E 
CINZA ESCURO  

R$ 45,0000 

1 24 30 UND COSTEIRO - GETAM - 
PRETO E CINZA ESCURO  

R$ 45,0000 

1 25 30 UND COSTEIRO - GOE - PRETO 
E CINZA ESCURO  

R$ 45,0000 

1 26 15 UND COSTEIRO – GOC-K9 - 
PRETO E CINZA ESCURO  

R$ 45,0000 

1 27 20 UND COSTEIRO - PATRULHA 
MARIA PENHA - PRETO E 
CINZA CLARO  

R$ 45,0000 

1 28 130 UND COSTEIRO – GPT - PRETO 
E CINZA CLARO  

R$ 45,0000 

1 29 20 UND COSTEIRO – GAMA - 
PRETO E CINZA CLARO  

R$ 45,0000 

1 30 160 UND COSTEIRO – TRÂNSITO - 
PRETO E CINZA CLARO  

R$ 45,0000 

1 31 20 UND COSTEIRO – GOTRAN - 
PRETO E CINZA CLARO  

R$ 45,0000 

1 32 10 UND COSTEIRO - DEFESA CIVIL - 
PRETO E LARANJA  

R$ 45,0000 

1 33 100 UND COSTEIRO – NOVOS 
MODELOS - MEDIDA 
10X20CM  

R$ 45,0000 
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2.1.1  O valor total registrado à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
132.592,60 (cento e trinta e dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta centavos). 
 
2.2  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata; 
2.3  Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição: 
2.3.1  O Termo de Referência; 
2.3.2  O Edital da Licitação; 
2.3.3  A proposta do Contratado; 
2.3.4  Eventuais anexos do processo. 
 
3  ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4 VALIDADE DA ATA 
 
4.1  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e disponibilizado 
seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovada a sua vantajosidade. 
 
5 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1  Após a homologação da licitação, o fornecedor melhor classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, 
cuja vigência será de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e disponibilizado extrato no Diário Oficial do 
Município, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a sua vantajosidade. 
5.1.1  O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada, aceita pela Administração; 
5.1.2  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  
5.1.2.1  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

b) adjudicar e formalizar nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 
5.2  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições; 
5.2.1  Será incluído na ata: 
 

a) a relação dos fornecedores pela ordem de classificação final no processo licitatório e as 
respectivas quantidades a serem fornecidas; 

b) o preço unitário do primeiro classificado com a menção de que será praticado por todos os 
demais fornecedores; 

c) o valor total estimado para aquisição;  
d) os órgãos ou demais entes usuários do registro;  
e) a alusão do compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no edital da licitação 

e seus anexos e nas propostas, que integrarão a Ata independentemente de transcrição;  
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5.3  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada; 
 
6 CONTRATO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 
14.133/2021.  
6.1.1  Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata de registro 
de preços; 
6.1.2  As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços têm características próprias e 
geram efeitos contratuais, em estrita observância aos princípios gerais do direito e às normas 
contempladas na legislação vigente. 
6.1.3  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma 
prevista no art. 105 da Lei nº 14.133/2021; 
6.1.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
6.2  Havendo alteração contratual, estas serão realizadas por aditivo; 
6.3  A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, assinar ou retirar o 
instrumento contratual equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações passíveis: multa de 
2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, e impedimento de 
licitar pelo período de 01 (um) ano a 03 (três) anos, conforme art. 5º, II e art. 8º, VII, ambos do 
Decreto Municipal n° 21.635/2023, das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº 21.635/2023.  
6.4  Neste caso, a critério do Município, poderá ser celebrado contrato, do objeto em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, com o ofertante do menor preço, 
subsequente, se houverem outros remanescentes, na ordem de classificação ou promover nova 
licitação. 
 
7 ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:  
 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021;  

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou  

c) na hipótese de previsão no edital de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021; 
 
7.1.1  Em caso de elevação dos preços registrados, devidamente comprovados, a readequação dos 
valores será precedida de análise criteriosa de acordo com o Decreto Municipal nº 21.500/2023 e 
orientações da Procuradoria Geral do Município. 
7.2  O reequilíbrio de preços será realizado por aditivo, ou apostilamento conforme o caso. 
 
8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.  
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8.1.1  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
8.1.2  Na hipótese prevista no item 24.2.1 o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado; 
8.1.3  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa; 
8.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  
8.2.1  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 21.635/2023 e na legislação aplicável;  
8.2.2  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, será convocado os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados; 
8.2.3  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 
8.2.4  Na hipótese de comprovação o órgão atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.  
8.3  A alteração nos valores praticados dependerá em qualquer caso da comprovação das 
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.  
 
9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
 a) houver o descumprimento das condições da Ata de registro de preços;  
 b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável;  
 c) não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da Ata, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
 d) sofrer as sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  
 
9.1.1  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
9.2  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.3  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
9.3.1 Por razão de interesse público; 
9.3.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.3.3  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
9.4   O cancelamento do Registro de Preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados. 
9.5   As alterações na Ata de Registro de Preços serão realizadas por apostilamento. 
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10  CADASTRO DE RESERVA 
 
10.1   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
10.1.1  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
10.1.2  Mantiverem sua proposta original.  
10.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
10.3  O registro a que se refere o item 26.12 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
10.4  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.5  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.5.1  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
10.5.2  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
10.6  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
11 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
11.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes do registro de preços. 
11.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 
11.2.1  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
11.3  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento; 
11.4  Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
11.5  Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 
11.6  Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3., a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
12 PENALIDADES 
 
12.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 21.635/2023, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal; 
12.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 
termos da legislação vigente; 
12.1.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade; 
12.2  O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer ocorrência, que possa 
existir, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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13 CONDIÇÕES GERAIS 
 
13.1  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital e seus anexos, 
bem como as  propostas vencedoras, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições, e deverão ser executados fielmente pelas partes, obedecendo 
as determinações constantes na legislação vigente. 
13.2  As condições de habilitação e qualificação exigidas no edital licitatório deverão ser mantidas 
pela empresa registrada durante toda a vigência da presente ata. 
13.3  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 21.500/2023. 
13.4  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou entidade, nas seguintes hipóteses. 
13.4.1  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 
13.4.2  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
13.5  As partes elegem o foro da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, como domicílio 
legal, para qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento 
equivalente, oriundo desta Ata. 
13.6 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes.  
 

Ponta Grossa, 13 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

CONTRATADA CONTRATANTE 
LIRAMAX ETIQUETAS LTDA MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

 
 
TESTEMUNHAS:  
  
  
  

_________________________ _________________________ 

                  CPF/MF                    CPF/MF  
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